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RESOLUÇÃO Nº 291 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

 

Dispõe sobre a nomeação do(a) Gestor(a) da 

folha de pagamento e Gestor(a) da Estrutura 

de Pessoal. 

 

 

O Presidente do CISABES, no uso de suas atribuições: 

 

Artigo 1º – Fica nomeado(a) como Gestor(a) da folha de pagamento e Gestor(a) da 

Estrutura de Pessoal para envio de informações de Folha de Pagamento no sistema 

CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES:  

I – Thayna Borghi  – CPF: 140.840.027-80 

 

Art. 2º A presente nomeação surtirá efeitos imediatos. 

 

Art.4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
 

 
 

PETER NOGUEIRA DA COSTA  
Presidente do CISABES 


